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L E I N° 4.900, de 19 de dezembro de 2019. 

Corrige os níveis das Carreiras de Agente 
Operacional e Auxiliar de Desenvolvimento 
Humano - ADH, e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou 
e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art.l° Ficam autorizadas as correções das carreiras dos Agentes Operacionais e dos 
Auxiliares do Desenvolvimento Humano - ADH, na forma do Anexo Único desta Lei, de forma a 
se reestabelecer o percentual de aumento entre os níveis das mencionadas carreiras, originalmente 
estabelecidos pela Lei Municipal n° 4.246, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a 
reestruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Prefeitura 
Municipal de Alfenas, estabelece normas de enquadramento e dá outras providências. 

Parágrafo único. O pagamento dos servidores cujos vencimentos tenham sido majorados 
em decorrência da correção das carreiras mencionadas no caput irá ocorrer somente após a 
inclusão, na respectiva lei orçamentária, das dotações orçamentárias necessárias a viabilizar a 
realização dessa nova despesa, nos moldes da Lei Federal n° 4.320, 17 de março dei964 e da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Alfenas, 19 de dezembro de 2019 

LUIZ ANTONIO/DA SILVA 
PrefeitoMíinicipal 
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Certifico e dou fé, que o referido 
documento foi publicado em 
ii . /J2_/J_Í_, no átrio da Prefeitura 
Municipal, nos termos do art. 89 da 
Lei Orgânica do Município de 
Alfenas - MG ^ 
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